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DECLARA DZ UTII.IDJ\M PdBLICA, A :DUAPRO
PRIAÇIO DO I~IIL zrmmmo, .AMIOlÍflL OtJ 
JUDICIALMllU'l'E, R Dt OUTRAS PRO'fil>IHCllSe 

o Senhor F'l'anctsco Mataruso Sobl'inbot Pl"e1'e1to 
Municipal da Estância Dal*rta de Ubntuba.t Bstado de do Paul.o, 
usando das atribulç!os que lha alo contortdaa PGJ' Le11 eto ••• 

lAM SABER que a câmara 2tmloipa1 decretou • êle 
annciona e promul&a a seguinte leis 

Art. 10 -1! declarado de utilidade pt!blloa., para eleito ela opCll't1ma 
1.nstalnçlo do seeu1ntet 

a) a1nás10 ~sta.duall 
b) Casa da. LaYouraf 
a) Unlctade Sanithia tipo "A"J-
d) Serviço de Obras Mmic1pa1a, 

o imÓvel situe.do na Rua dona Ma.ria Alves1 Nls.859 • 875, 
das Fazendas Raunictas Bola.nela Maia.1 cc:a hea 4• 30.Qa),6o 
m.z, nesta aic!ad•• · 

Al't. 29 • Para pramCV81"1 amigável ou ~utUetalmente, a 4eaaproppf.a
çlo do im&vel reterido no artieo Pl"imsirot é cort'erida ao 
Prefeito Municipal da Estância Bal.nehia 4e Ubatllbat a DI 
cessft.ia autorlzaçlo. 

Art. 311 • A desaprorriaçlo ora decretada, ' coll81denaa de nat__. 
urgente, para os eteitos do artigo 15, do deoreto-lel Pe• 
deral número 3365, de 21/6/la. e parágrafo aveaoenta4o PI 
la Let P'ec!eral m1rnoi-o 2786, de Zl/5156. 

Art. 40 - As dospeaas com a execução da presente let oonerlD ,_ 
conta do crédito espoc1Rl até o -valOI' 4a Czt•30•000.00f100 · 
(trint.a m1lhles de cruzeiros), que o Pretelto Mmd.otpai. 
t:lca 1gual.."18nto autorizado a l'Galiztd' ou eontl'ld.r cca ea
tabeleoimonto 1ctaneo de cré'dito. 

Art. 50 • Estn 161 entrar~ em vigor na data,de 8U4 publleaglo~· 1"9V1 
gndas as d1sposiç8oa em contrár~o. 

~ntubat 16 dojsetembr_ o de l~.· 
\ 'i\ ;\, /\_A __ /\.._,ÁÁJ- . .._,,,,/'/- / 
~Francisco Matarozzo so'br'Jh>io 

P-n;fo! ~o Mtm!."'1!'9-l ! / 
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RogiGtrada e publicada na Seção de ~dlente ela 
Prote1tui-a Municipal da Est;nc1a Balnoári11 de Ubatubat Seta4o d.e 
São Pnulo, e~ 16' de setembro de 19!'.í4· 
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